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CNH é aceita para reconhecer firma 
Decisão da 20  Vara de Registros Públicos, de São Paulo, abre precedente 

na área de Registros Públicos, que poderá servir de parâmetro 
para incluir as demais especialidades no País. 

Prot. CG n 3.48512000 - Capital 
Juízo de Direito da 2° Vara de Registros 
Públicos 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Ge-
ral, 

Trata-se de expediente enviado 
pela Meritíssima Juíza Auxiliar da Segun-
da Vara de Registros Públicos da comar-
ca de São Paulo, contendo consulta da 
Oficial Designada de Registro Civil do 
190 Subdistrito que indaga sobre a pos-
sibilidade de serem abertos cartões de 
assinatura para reconhecimento de fir-
mas com a carteira nacional de habili-
tação, fls. 2/4. 

É o breve relato, 
Opino. 
No tocante ao caso específico do 

Sr. Araldo de Freitas Carneiro, que ge-
rou o presente expediente, entendo 
que este parecerjó o solucione, embo-
ra a decisão individualizada deva ser 
proferida pelo Meritíssimo Juiz Correge-
dor Permanente. 

O art. 159 da Lei 9.503/97. Código 
de Trânsito Brasileiro, determina que "a 
Carteira Nacional de Habilitação, expe-
dida em modelo único e de acordo 
com as especificações do CONTRAN, 
atendidos os pré-requisitas estabeleci-
dos neste Código, conterá fologra fia, 
identificação e CPF do condutor, terá 
fé pública e equivalerá a documento 
e identidade em todo o território naci -
onal." 

Portanto, a nova carteira de habili-
tação tem fé pública, equivalendo-se  

a documento de identidade como a 
antiga carteira de identidade, popular-
mente conhecida por "RG". 

Em expediente desta E. Corregedo-
ria Geral da Justiça, n°43.712/99, foi pu-
blicado no comunicado 64/2000, Diá-
rio Oficial dell/12 e 13 do corrente, o 
texto do Instituto de Identificação Ricar-
do Gumbleton Daunt, regulamentando 
o novo sistema de emissão das cartei-
ras de identidade. No "item 1" de sua 
diferenciação em relação à carteira 
anterior enumera que a nova carteira 
não é plastificada, tendo como a "nova 
CNH, com tarja plástica cobrindo os 
campos impressos". 

As Normas de Serviço da Correge-
doria Geral da Justiça, em seu Capítulo 
XIV, Seção VII, item 59, letra "b", deter-
minam que a ficha-padrão destinada 
ao reconhecimento de firma deverá 
conter "a indicação do número de ins-
crição no CIC, quando for o caso, e do 
documento de identidade, com o res-
pectivo número, data de emissão e re-
partição expedidora ". 

A redação das Normas de Serviço 
não relaciona cédula ou carteira de 
identidade, porém exige a apresenta-
ção de documento de identidade. 

A nova carteira nacional de habili-
tação contém o nome do portador, sua 
filiação, sua data de nascimento, núme-
ro de sua carteira de identidade, núme-
ro de seu cadastro de pessoa física jun-
to ao Ministério da Fazenda, repartição 
expedidora, data de sua emissão, sua  

fotografia reproduzida em imagem 
escaneada e sua assinatura. 

Além desses requisitos, e com base 
na Lei 9.503/97, a nova carteira nacio-
nal de habilitação possui fé pública e 
equivale a documento de identidade. 

Assim, entendo desnecessária qual-
quer alteração nas Normas de Serviço 
para a inclusão da nova carteira naci-
onal de habilitação como documento 
de identidade a possibilitar a abertura 
de ficha-padrão para reconhecimen-
to de firma, quando a lei já lhe assegu-
ra essa condição documental. 

Opino, outrossim, no sentido de não 
haver óbice de ser apresentada a nova 
carteira nacional de habilitação como 
documento para abertura de ficha-
padrão de reconhecimento de firmas, 
e na publicação do presente parecer 
para conhecimento dos Tabelionatos 
de Notas em Geral. 

Este éo parecer que submeto à ele-
vada consideração de Vossa Excelên-
cia. 

"Sub Censura". 
São Paulo. 26 de janeiro de 2000. 
Maria Antônio Silveira 
Juiz Auxiliar da Corregedoria 

Decisão 
Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxi-

liar da Corregedoria por seus funda-
mentos, que adoto. Publique-se, inclu-
sive o parecer. 

São Paulo, 28.0 1 .00. 
Luís de Macedo 
Corregedor Geral da Justiça 
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Décio Antônio Erpen 

1. Os planos da existência, valida-
de e eficácia; 2. História legislativa 
da Lei 6.015173, rei. ao  RTD;3. Na-
tureza jurídica dos atos inscritíveis 
no RTD; 4. Classificação da publi-
cidade no tocante ao RTD; 5. A tra-
dição do bem móvel e o registro; 6. 
Funções dos registros no RTD; 7. 
Conclusão. 

1. Os planos da existência, vali- 
dade e eficácia 

O fato jurídico é definido 
através da norma jurídica. De re-
gra, essa precede o tato. Se não 
houver o fato materializado, a nor-
ma permanece no abstrato. Edita-
da a norma, deve sobrevir o fato 
em razão da interação social, con-
jugando-se, então, o fato em con-
creto com a norma preexistente.Tal 
conjugação gera conseqüênciasju-
rídicas. O direito ordena a conduta 
humana, valorando os fatos. Alguns 
desses são irrelevantes para o 
mundo jurídico: outros, produzem 
efeitos, com as mais diversas car-
gas, podendo irradiá-los além da 
esfera dos contratantes. Para tan-
to, devem ser transpostos os três 
planos jurídicos, quais sejam, os da 
existência, da validade e da eficá-
cia. 

Nesses planos, ocorre o que 
Pontes de Miranda chamou como 
sendo a vida dos fatos jurídicos, 
com todas as suas alterações. De 
outro lado, possível que atos pro-
duzam efeitos sem que tenham 
transitado pelo plano da validade, 
o que ocorre quando dependem de 
termo ou condição suspensiva (v.g. 
venda a non domino). O testamen-
to, outrossim, depende da morte do 
testador para surtir o efeito dese-
jado. 

Para se chegar ao plano da 
eficácia, há que se superar o plano 
da existência e da validade do ato. 
Há fatos jurídicos válidos, mas sem 
eficácia, ou seja, ineficazes. O Di-
reito reserva preciosas considera-
ções em torno dos atos nulos e 
anuláveis, de seus efeitos, marcos 
de vigência e cargas de eficácia, 
matéria que refoge ao tema pro-
posto. O ato anulável produz, des-
de logo, seus efeitos. No particu-
lar, recomenda-se a leitura de duas 
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valiosas monografias intituladas 
'Teoria do Fato Jurídico' Plano da 
Existência e Plano da Validade, do 
jurista alagoano Marcos Bernardes 
de Meilo e que estaria encaminhan-
do o terceiro volume, cuidando do 
Plano da Eficácia. Trata-se de vali-
osa obra, de grande conteúdo jurí -
dico, que esgota o tema a respeito 
dos três planos jurídicos. 

O que se pretende realçar é 
a profunda distinção entre atos 
existentes e válidos, dos atos ine-
ficazes. A lei é que define a carga e 
a esfera da eficácia dos mesmos 
atos, ou seja, quais os efeitos que 
eles irradiam e sua abrangência. 

A pertinência do tema com o 
RTD diz respeito, exatamente, ao 
plano da eficácia, isso porque o art. 
135 do CCB condiciona sua eficá-
cia frente a terceiros, à sua inscri-
ção junto ao que denominou Re-
gistro Público, consagrando aí, o 
princípio da inscrição. Mas o re-
gistrador do RTD só está vincula-
do ao plano da existência quando 
exerce seu mister, relegado a ou-
tro momento o exame da validade 
e eficácia que o registro tenha ge-
rado. 

2. História legislativa da 
atual Lei 6.015, ref. ao  RTD 

O instituto dos Registros de 
Títulos e Documentos não recebeu 
o prestígio do legislador como de-
veria ocorrer. Assim o digo, por-
quanto pairou sobranceiro por mais 
de 35 anos o Decreto 4.857139, di-
ploma legal que regulava o Código 
Civil Brasileiro, dispondo sobre os 
Registros Públicos. 

O mundo jurídico, todavia, 
clamava por uma lei específica em 
tomo dos Registros Públicos, para 
dar a autonomia que tal ramo do 
direito carecia, não apenas como 
apêndice do Código Civil, mas 
como ramo autônomo do direito, 
com repercussão nas mais varia-
das e viçosas facetas da vida hu-
mana. Aí a autonomia dos Regis-
tros Públicos, havendo a Constitui-
ção consagrado tal status, ao pon-
to de haver reservado à União o 
poder de legislar, privativamente 
sobre Registros Públicos. Os fatos 
relevantes da vida humana passa- 

ram a ter o tratamento merecido. 
Desprendem-se os Registros Pú-
blicos do Direito Civil, alcançando 
à comunidade as alternativas ne-
cessánas a regular uma das áreas 
mais ricas do direito, no campo da 
normalidade. A Lei 6.015/73 é um 
exemplo edificante, constituindo-se 
em um diploma legal de normas de 
conteúdo de direito material, de di-
reito adjetivo e regulamento, se-
gundo suas diversificadas facetas. 

O ponto crítico, todavia, fica 
na circunstância de que, relativa-
mente ao Registro Civil das Pes-
soas Naturais e Registro de Imó-
veis, o legislador foi pródigo, em 
contraste com o que ocorreu com 
o Registro das Pessoas Jurídicas 
e com o Registro de Títulos e Do-
cumentos. 

Precioso espaço dedicou o 
legislador, muito especialmente, ao 
instituto do direito registra! imo-
biliário. Os registradores brasilei-
ros do direito imobiliário convida-
dos a colaborar, o fizeram com de-
dicada e elogiável eficiência, apri-
morando as técnicas registrais, di-
ferentemente do que ocorreu com 
os registradores do RTD que acei-
taram a cômoda repetição das nor -
mas do vetusto Decreto 4.857/39, 
deixando de atualizá-las. Agora, pa-
gamos pela lacuna legislativa e ten-
tamos suprir o vazio legislativo para 
construir positivamente. A doutrina 
e a jurisprudência estão completan-
do, parcialmente, a obra imperfei-
ta do poder legiferante. Mas com 
grandes limitações legais. 

O ofício do RTD, que é o ofi-
cio do futuro, considerando as no-
vas alternativas nas relações nego-
ciais, tem largo espaço, contribuin-
do com a paz jurídica. Inobstante tal 
circunstância, ainda estamos sendo 
regidos por normas de 1939, como 
mero regulamento do Código Civil, 
este aerado parcialmente pelo De-
creto nQ 5.31 8/40. 

Essa é a triste realidade, 
oportunidade em que a doutrina e 
jurisprudência cuidam de superar 
o vazio legal, sabendo-se que há 
pouco espaço para a criatividade 
diante da extrema carência de nor-
mas de direito positivo.  

3. Natureza jurídica dos 
atos inscritíveis no RTD 

O real sentido de documento 
vem do latim: docere, que tem o 
significado de ensinar, bem assim 
de escrito que possa servir de pro-
va de um fato, possuindo relativa 
força probante, destinada à com-
provação dos fatos. 

Documento, juridicamente, 
é todo instrumento público ou par-
ticular, que serve de meio de prova 
dos atos ou fatos, nas relações ju-
rídicas, no magistério de Antônio 
Macedo de Campos (Registros Pú-
blicos, vol. II, p.87). 

Titulo é espécie do gênero 
documento, habilitando alguém ao 
exercício de um direito. 

Miguel Maria Serpa Lopes 
diz que: "Titulo é um instrumen-
to portador de efeito jurídico pró-
prio." (Tratado dos Registros Pú-
blicos, vol. 1, p.26). 

Com a evolução das novas 
modalidades de negócios jurídicos, 
passou o Ofício de Títulos e Docu-
mentos a ter maior importância, in-
tegrando-se, também no sistema 
de provas, cuidando-se de valiosa 
fonte probatória para prevenir e di-
rimir litígios, contribuindo, assim 
para outorgar a paz jurídica. 

O instituto da publicidade 
objetiva outorgar a defesa dos in-
teresses de terceiros, na assertiva 
de Carlos Ferreira de Almeida (Pu-
blicidade e Teoria dos Registros Pú-
blicos, p. 268). Com isso, defere-
se segurança e tranqüilidade aos 
terceiros, relativamente aos direi-
tos ou qualidades de outrem. 

Os efeitos de um registro, 
todavia, devem se situar nos estri-
tos e precisos termos do direito 
positivo e nunca ao alvedrio do in-
térprete. 

4. Classificação da publicidade 
no tocante ao RTD 

O melhor conceito de regis-
tro público, no meu entendimento, 
advém, também, de Ferreira de Al-
meida que diz ser 

"... o assento efetuado por 
um oficial público e constante de 
livros públicos, do livre conhe-
cimento direto ou indireto porto-
dos os interessados, no qual se 

- 
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atestam fatos jurídicos confor-
mes com a lei e respeitantes a 
uma pessoa ou a uma coisa, fa-
tos entre si conectados pela re-
ferência a um assento conside-
rado principal, de modo a asse-
gurar o conhecimento por tercei-
ros da respectiva situação jurí-
dica, e do qual a lei faz derivar, 
como efeitos mínimos, a presun-
ção do seu conhecimento e ca-
pacidade probatória. (idem, ibi-
dem, p. 97). 

Quanto a natureza jurídica 
da publicidade, Serpa Lopes diz 
que a inscrição no RTD pode ser-
vir de meio de prova especial ou 
apenas para conservar um docu-
mento. Traz uma assertiva assaz 
interessante ao proclamar 

'.. ser a publicidade uma 
forma de notificação pública' (i-
bidem, p.18) 

A notificação, se teve o pa-
trocínio de um interessado frente a 
um terceiro certo e determinado, 
constitui-se em elemento de per-
feição da vontade. Já o registro, 
quando previsto em lei, constitui-
se em modalidade de notificação 
pública, com efeitos frente à toda 
comunidade, com eficácia erga om-
nes. Aí conjugam-se o interesse so-
cial e o privado. 

Muitas vezes a notificação 
se presta, não para gerar uma con-
seqüência jurídica, mas para de-
monstrar um inequívoco propósito, 
alertando o outro contratante de 
que futura medida será tomada. 
Quem se dispõe a acionar o meca-
nismo legal da notificação demons-
tra a firme disposição de, igualmen-
te, demandar. Como exemplo su-
gestivo, trago um tema palpitante 
e consistente nos débitos para com 
as Entidades Educacionais e cujos 
pagamentos foram protraídos pe-
los devedores. Se é verdade que o 
Educandário tem limitações legais 
no sentido de não truncar a vida 
do estudante, também é verdade 
que remanesce um crédito pesso-
al em prol do mesmo. No momen-
to em que ela notifica o devedor de 
que acionará o Judiciário para ha-
ver seu crédito, está praticando um 
ato a mais, facultativo, demonstran-
do inequívoca disposição de haver 
o que é seu, com isso evitando f u-
tura ação judicial que traria inúme-
ras conseqüências desastrosas 
para o devedor, o que ocorreria 
com a simples distribuição da ação 
de execução. A notificação através 
do RTD teria a grande missão so-
cial de alertar o devedor, obviando 
os inconvenientes da ação judicial  

(alimentação dos órgãos de crédi-
to) e que seriam bem mais danosos 
que a execução judicial. Qualquer 
manifestaçâo inequívoca de parte 
do devedor, mesmo extrajudicial, im-
portaria no reconhecimento do dé-
bito, sustando-se o decurso do pra-
zo prescricional, podendo se pres-
tar a uma composição com as par -
tes. Se eleita essa via, Educandário 
e devedor poderiam encontrar uma 
solução mais benigna evitar-se uma 
demanda futura, até com a prorro-
gação do prazo do débito. 

Retomando ao tema da pu-
blicidade, Serpa Lopes se fixa na 
clássica bipartição de publicidade 
necessária e não-necessária. Na 
primeira hipótese ela intervém no 
ato jurídico como elemento integra-
dor do mesmo; na segunda, ape-
nas leva ao público o conhecimen-
to de fatos ou situações jurídicas 
de interesse geral, sem adentrar no 
elemento formador do ato jurídico. 

A publicidade necessária, 
por sua vez, seria declarativa ou 
constitutiva, segundo sua carga de 
eficácia. E constitutiva quando in-
dispensável à integração de deter-
minado direito (v.g. registro quan-
do da aquisição de um imóvel), di-
ferentemente da declaratória que 
proclama uma situação jurídica pre-
existente (v.g. o registro de nasci-
mento). 

Num exame aos atos inscri-
tíveis no RTD, todavia, não vejo es-
gotar as hipóteses trazidas pelo 
grande civilista. Há outra modalida-
de de publicidade e não trazida, a 
contento, para exame dos estudio-
sos. 

Ferreira de Almeida (Publici-
dade e Teoria dos Registros Públi-
cos, p.1 16) esclarece que a publi-
cidade não-necessária era deno-
minada publicidade-notícia, essa 
em plena decadência, até na Fran-
ça, seu berço. Diz que a publicida-
de constitutiva "é elemento inte-
grante do acto", sendo 'orma es-
sencial". E arremata: 

"A publicidade declarativa, 
publicidade de evidência; a 
constitutiva, publicidade de exis-
tência"  

Oferece, como alternativa 
mais satisfatória, tripartindo-a, ou 
seja: 

"publicidade-notícia, pu-
blicidade constitutiva e publici-
dade essencial, à qual se acres-
centaram contudo outros ter-
mos, ainda, como os de publici-
dade reforçativa, publicidade 
sanante, publicidade notificativa 
ou ainda a designação impreci - 

sa de publicidade com efeitos 
particulares." ( p.1 17) 

Ressalva que os conceitos 
são aproximados e não fundamen-
tais. Prefere se quedar, em caráter 
provisório, na classificação que diz 
ser a mais comum: 

"publicidade-notícia (sem 
particulares efeitos no acto pu-
blicado); publicidade declarativa 
(necessária para que os factos 
sejam eficazes em relação a ter-
ceiros) e publicidade constituti-
va (indispensável para que os 
factos produzam quaisquer efei-
tos); ou seja, uma formulação 
negativa: sem a publicidade-no-
tícia, o facto é plenamente eficaz; 
sem a publicidade declarativa, o 
facto é eficaz apenas em relação 
a um número reduzido de pes-
soas, designadamente os seus 
sujeitos ou partes; sem a publi-
cidade constitutiva, o facto não 
produz quaisquer efeitos, desig-
nadamente em relação aos pró-
prios sujeitos ou partes." 

Efetivamente, no caso de 
atos registráveis no RTD, não se 
encontra no sistema uma divisão 
da publicidade que faça, com cla-
reza, distinguir os tipos de publici-
dade. Temos que construir a res-
peito e fugir ao conceito de publici-
dade que se defere aos atos de re-
gistro na esfera imobiliária, em es-
pecial porque não há cadastro da 
propriedade mobiliária, diferente 
do que ocorre na área registral imo-
biliária. 

Novas modalidades de ne-
gócios que o mundo moderno en-
seja, exigem outras formas de pu-
blicidade, com efeitos diversos. O 
legislador deve estar vigilante para 
tal fim, mantendo a harmonia do 
sistema, isso para não gerar per-
plexidade às partes. Se é verdade 
que a globalização informalizou e 
agilizou a interação social, também 
é verdade que ela não pode gerar 
áreas de perplexidade e turbulên-
cia, afetando terceiros. Aí me pa-
rece que há espaço para o RTD 
como elemento de segurança jurí-
dica. 

S. A tradição do bem 
móvel e o registro 

Há um conceito generaliza-
do de que, nos casos do art. 129 
da Lei 6.015/73, estar-se-ia frente 
a registros de caráter constitutivo, 
em especial porque o legislador 
falou em "surtir efeitos em relação 
a terceiros". 

Aí o engano. 

Nem no caso de penhor de 
coisas móveis ocorre a publicida-
de constitutiva. Isso porque a tradi-
ção é o elemento essencial (art. 768 
do CCB). O que gera o direito real 
não é o título (contrato), nem o re-
gistro, e sim a tradição, isso pela 
teoria da aparência. 

Serpa Lopes (Tratado dos 
Registros Públicos, p. 58), alerta 
que o registro não deveria se limi-
tar a autenticar a data, mas deve-
ria agir "como elemento integran-
te da tradição", como acontece, a 
nosso ver, no registro imobiliário. 

Mas não é isso que ocorre. 
Nos contratos de natureza real, o 
registro tem efeito declarativo, so-
mente objetivando noticiar a tercei-
ros. 

Penso que nos contratos 
onde há obrigações estritamen-
te pessoais, o efeito gerado é o 
de prova e de autenticação da 
data; nos contratos em que se 
pretende a instituição de um di-
reito real, o registro opera duplo 
efeito: autenticação da data e o-
ponibilidade a terceiros, além de 
se constituir em fonte de prova. 

Há um dado relevante e que 
talvez tenha sido despercebido do 
mundo jurídico. Os registros, a ri-
gor, existem por motivos morais, 
porque evitam a clandestinidade, 
com isso evitando a fraude. Não se 
trata de apenas autenticar a data, 
nem só de conservar. Mas e prin-
cipalmente, porque integram um 
sistema de provas acessíveis a to-
dos, saindo da esfera de custódia 
das partes contratantes. 

Há casos em que o registro 
se faz necessário para integrar-se 
no conjunto probatório nacional, de 
caráter sanante e de validade. Re-
firo-me aos documentos estrangei-
ros que, onde quer que devam pro-
duzir resultados, devem ser previ-
ame nte registrados no RTD. Aí seu 
caráter sanante e probatório. 

6. Funções dos 
registros no RTD 

Poderia sintetizar dizendo 
que a inscrição no Registro de Tí-
tulos e Documentos possui, nas 
mais diversas facetas, as seguin-
tes conseqüências: a) a transcrição 
do título, de forma integral, conser-
vando para a parte; b) registro obri-
gatório para que o contrato surta 
efeitos perante terceiros; c) ca-
ráter sanante, como é o caso de 
documento estrangeiro. Sem o re-
gistro, não pode servir como ele-
mento de prova, não produzindo 
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qualquer efeito no território nacio-
nal; d) residual, acolhendo todos 
os demais documentos onde não 
houver espaço noutro órgão regis-
traI específico; e) autenticação da 
data de todo e qualquer documen-
to levado a registro; f) notificação 
necessária ou facultativa, para 
produção de efeitos jurídicos ou 
para manifestação inequívoca de 
vontade; g) integração a um siste-
ma de provas, tomando-se aces-
sível a todos, com isso combaten-
do a clandestinidade; h) caráter 
constitutivo quando substitui a tra-
dição real, criando a tradição ficta 
(v.g. alienação fiduciária, leasing). 
Sem o registro, não há direito real. 
A consagração do princípio da 
inscrição outorga caráter constitu-
tivo ao registro, gerando um direito 
real. Sem o registro, o direito de se-
qüela fica condicionado à persistên-
cia do objeto na posse do devedor. 
A busca se dará em razão do con-
trato e não de eventual direito real, 
salvo se houve a tradição da coisa 
em prol de terceiros, O credor es-
tará desprovido do direito de seqüe-
la. Tenho que o legislador deve dis-
tinguir claramente as hipóteses dos 
registros declaratórios, dos consti-
tutivos, exatamente para se evitar 
a perplexidade. 

7. Conclusão 

Diante das presentes consi-
derações, muitas das quais já co-
nhecidas do mundo jurídico, mas 
que devem ser condensadas, vê-
se que diversas são as utilidades 
do Registro de Títulos e Documen-
tos, mas cujo instituto deve ser apri-
morado "de lege ferenda" para se 
outorgar a inequívoca e necessá-
ria segurança jurídica. 

O autor - Décio Antônio Er-
pen é Desembargador do TJ-RS e 
Prof. de Direito Notarial e Registral. 

RESPEITO 
A alegria que sinto ao dis-

tinguir-me com suas palavras 
de apoio e gratidão, forjam 
ainda mais no âmago de mi-
nha alma o sentimento do de-
ver cumprido na busca da 
união de nossa tão dispersa ca-
tegoria. 

É verdade incontestável 
que a desunião de nossa clas-
se de Notários e Registradores 
nos levará ao desaparecimen-
to, não atingindo-nos apenas, 
mas também à segurança dos 
atos jurídicos de nosso País. 

Felizmente, temos, no co-
mando do IRTDPJBRA5IL, uma 
pessoa dedicada, combaten-
do todos os dias em batalha 
acirrada pela unificação e res-
peito de nossa classe. 

Colega Siviero, graças ao 
seu Imensurável esforço, nossa 
classe tem crescido em união, 
conhecimento e conscientiza-
ção. 

Plínio Backendorf, Caxias 
do Sul, RS, 

SERIEDADE 
Em primeiro lugar parabenizo-
os pela publicação do Manual 
Prático do Registrador de TI) & 
PJ. Com  objetividade, o Manu-
al nos conduz a respostas rápi-
das e seguras sobre os assun-
tos do nosso dia-a-dia. Minha 
gratidão a todos que se dispu-
seram a colaborar com obra 
tão singular mas tão importan- 

te na vida do Registrador, es-
pecialmente, daqueles que 
não foram favorecidos com o 
dom de transmitir com facilida-
de seu aprendizado aos seus 
colaboradores, dentre os quais 
me incluo. 

Às vezes fico contrariado 
quando ouço pessoas (até ex-
celentes profissionais) emitirem 
opiniões levianas sobre a facili-
dade de se operar em TD e PJ. 
Esses que assim se expressam 
não acordaram para entender 
que a seriedade e o estudo 
contínuo devem dirigir igual-
mente esses segmentos dos Re-
gistros Públicos. Por bom exem-
plo tivemos as últimas questões 
das provas de seleção publica-
das no DOJ. Ai de quem não 
colocar os pés no chão e não 
trabalhar e estudar como se 
deve. 

Antônio Carlos Piedade, 
Santa Cruz do Rio Pardo, SP 

CONGRATULAÇÕES 
Eufóricas congratulações 

pelo espetacular trabalho Ma-
nual Prático do Registrador - 
elaborado de maneira prática 
e inteligente, aliás, louve-se a 
inteligência de V. Sa., sempre 
com idéias novas e brilhantes, 
a quem tive o prazer de conhe-
cer no Congresso de Casca-
vel/95. 

Referi-me eufóricas congra-
tulações posto que, realmente, 
fiquei encantado com o Manu- 

aI, já o li e aprendi muitas coi-
sas novas, e, outras que não 
conhecia. 

Gentil Nascimento Mar-
ques, Barra do Pira( Ri. 

CONF1Á VEL 
Acabo de receber respos-

ta à consulta formulada. 
Em nome do titular Dr. Mau-

rício Borges Sampaio e em meu 
próprio agradeço a rapidez 
com que fui atendida. 

Gostaria de parabenizar ao 
Dr. José Maria Siviero, pela 
atenção que me foi prestada. 
Isso dá segurança e confiabili-
dade na solução das dúvidas 
que surgem no registro de al-
gum documento. 

Mais uma vez obrigada e 
parabéns pelo excelente servi-
ço. 

Maria Ramos, Goiânia, GO, 

INDISPENSÁ VEL 
Escrevemos ao instituto es-

pecialmente (embora com 
atraso) para agradecer a aco-
lhida e resposta às consultas 
por nós formuladas, notada-
mente a "dica" sobre o Manu-
al Prático do Registrador. Refe-
rido Manual, contendo 244 so-
luções, embora não atinja todo 
o universo de nossas dúvidas, 
tornou-se instrumento INDIS-
PENSAVEL à nossa consulta di-
ária. Obrigado! 

Antônio Fernor,des Tavares, 
São Paulo, SP 

BAH, TCHÊ, ESSE INSTITUTO É TRILEGAL DE BUENO!!! 

Gramado já se prepara para receber você de 5 a 811212000 no IV Congresso Brasileiro de Títulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas, E novamente o IRTDPJBras1I sai na frente, fazendo valer a sua liberdade de escolha. 

Sem pressões, você vai decidir a agência de turismo que o atenderá para ter o melhor vôo, o hotel de sua 
preferência e o transfer mais adequado. Mas, faça isso logo para não ter que correr depois. 
Quanto ao Congresso em si, fique tranqüilo: o Instituto já tem tradição de realizar grandes acontecimentos!!! 
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No futebol. TD já provou que é o único caminho para 
resguardar direitos contra terceiros. Mas, o pessoal 
ainda não percebeu. Falta você, Registrador, divulgar 
mais esse importante aspecto de sua profissão. 
No exemplo ao lado, bastaria aquele pré-contrato 
estar registrado em TD para que - valendo contra 
terceiros - não permitisse a assinatura de novo 
contrato.., e justamente com o rival! 
Não seria bom os advogados saberem disso? 
Existe também o caso mais recente e famoso do 
jogador Rincón, que tinha um pré-contrato no 
Corinthians e assinou contrato com o Santos. Será 
que o pessoal sabia que contrato na gaveta e sem 
registro não gera conhecimento de terceiros? 

Cruzeiro vai processar 
1 jogador do Atlético-MG 

IWLO HORIZONTE - A 
dircioria do Cruzeiro anun-
ciou que vai processar, nas 
Justiças Desportiva e do Tra-
balho, o meia Gilberto Silva, i 
cujo passe foi comprado este 
mês pelo Atlético-MG por 
R$ 2,6 milhões. Silva, quejo-
gava no América-MG,jj, 
assinado um ré-contrato 
çomosc curensesemd 
iejnJj,roQ,ntern, o jogador foi 
apresentado ria sede do Atlé-
tico-MG. Ele é, até o momen-
to, o quinto reforço da equipe 
vice-campeã brasileira de 
1999 para a Taça Libertado-
res da América de 2000. 

ESTEs 3  REcoRTEs SAO EXEMPLOS DO QUE VOCE PODE FAZER 
TajMahàl Folha de São Paulo - ilustrada - pág. 5- 1810112000 

APIdoNarcotr,ficote3nno- 
vItrapirabivestiropresi- 

Aqui você tem um instrumento para juntar ao material 
distribuido pelo lnsMuto e mostrar aos vereadores e 
deputados que conhece 

cz(PFL)—sdeser Faça-os saber que as CPls são desnecessárias, pois 
àQIM0tpfli- demoram, têm custo elevado e geralmente chegam a 

Edo. Bastaria que as Concorrências Públicas fossem 
registradas em Títulos e Documentos, onde não há 

O d~ in.Ea no mês 1 despesa alguma para o órgão público. Esse registro 
1uevnsnovasededaAssem- dá a qualquer cidadão o direito de saber o que foi 

 de ' 	"° prédio 
i1ámc*edefrentepsga0nL 

 contratado e o que foi feito. A isto se chama cidadania, . 	- 
O a 	o&iai i* oia transparencia da admtnistraçao, seriedade e total 

responsabilidade, sem custo para ninguém. Mais 
A1qucathr.Vai pedir' ainda: facilita apurar se houve abuso de preço, desvio 

a IOdO8i4fiOI* ou uso de material indevido. Fale já com seu político! 
/ 

W Conto comprovar 
tempo de trabalho? 

Trabalhei dedoisa tr 
aisesno,npresa falida h 
mais de 20 anos, tempo que 
me,j udaria a solicitei a 
apc,sentadoria proç 4tlI ii.e.a 1. 

€' nãt. 	vess< perdido a 
c arte ire com u.se &-si,t r.' A 
dc-unierita çie de ti er, i ,i 
exnprtt está sob a guat-da da 

Vara econsui o nt,iuee 
— , u e idLacço do síndico dativo. 

que alega que 	teni a 

Ç fir docuinçutação netesária e 
nem sabe por onde i" 
continuar a busca. Extste " atgoni init it Iai 	para 
k-vantar tai., í,idos? 
Aparecido Fernade, Cupital. 
Re'.p.ista: li L KtW1?4 W !crrixi d 	s.'rr 7.,, 	Ji-z!i.z 	TiN7. 	.z 2 op,retrz:ução 	dcjn'otí 
que e iirn )r"ui r i-m r, f_rczco  ri 
r.rth'idade nos prodos e serem 
(uY t(7(ii), £ieee.rZLIO. U1(Id(2, 
ts,e do.,u,ieri rOs ser 

•i:i 

conternpordnros dos kiíos a 
£,npn7,ar. .S a empre aiu 
c5'á nints 	 e 

urrsudo pc)d.'rci je eia r 
prnzic, qflcfo!  de sua criçtà'r?t*l 
nu ptrtucAi ,'fi,' ido. 
c:>rnpem'nt.e  
iyfcjrinações ~I o rrci.aso d. 
,mfly pr 	so de .JtsLzficaçao 
AdmmisWati! (JA). cksdc 
que e.sa .sJu badoWr t i'i (cio 
deprrva ncstt'riai. 'on'Pzt 
(fJirZ.fli' iii II'iírL ,,ér .IÇdO de 
processo de h.:,wtrcjr/.  
íri:erbuçrio oa ci'tiidão. 
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O caso acima é outro exemplo de que se você não saír da sua sala, ninguém vai 
poder saber e aproveitar o extremo valor que tem a área de Títulos e Documentos. 
O Instituto distribuiu material sobre o registro de documentos pessoais, Você fez 
alguma coisa com aquilo? Se não fez, por que reclamar que não há registro? 
A resposta publicada no jornal é do Ministério da Previdência, que não sabe ainda que 
o registro em TD da Carteira de Trabalho, assegura ao empregado uma certidão que 
vai comprovar o seu tempo de serviço, mesmo que a empresa tenha sido fechada. 
Veja na página seguinte, que o instituto já remeteu ofício e e-mail ao Ministério, 
mostrando que TD é a solução segura e adequada para resguardar o direo do 
trabalhador, quando da aposentadoria ou da perda da própria Carteira. 
O que você acha de divulgar para todas as pessoas que trabalham em sua cidade a 
importância desse registro em TD? Além de proporcionar garana e segurança a 
todos, você estará fazendo a sua parte para que seu TD seja conhecido pela qualida-
de e importância dos serviços que presta à comunidade. 
E então, vamos sair da sala e &botar  a boca no mundo" ao invés de reclamar? 



INSTITUTO FAZ A SUA PARTE 
Como você viu, o Jornal da Tarde publicou o texto da Previdência Social 	

VOCÊ SABIA QtJE no dia 1610212000 Já no dia seguinte, o Presidente José Maria Siviero 
encaminhou o ofício abaixo para Brasília, que também foi enviado via 

Internet no endereço da Previdência Social. Dá pra dizer que o Instituto 	 TODO JORNAL QUE VOCE LE 
não tem nada de escoteiro, mas está Sempre JertaI 	

ESTÁ REPLETO DE PROBLEMAS 
[i$1j1I 	 1820 QUE TD PODE RESOLVER 
17 de fevereiro de 2000. 

ORNÉLAS WALDECK VIEIRA COM INUMERAS VANTAGENS. 
MD. Ministro da Previdência e Assistência Social 	 ivcenrasso 

Brffileiro 
oras; Ia, DF 

Senhor Ministro. 

Esta entidade, que representa a totalidade dos Registradores de Títulos e Documentos deste Pais, vem Com um pouco de treino, essa leitura 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência. Dor seu presidente infra-assinado, para abordar resposta 
desse respeitável Ministério dada ao Jornal da Tarde, em ló do corrente, na sessão Pergunte ao Ministério, 

• 	• 	, 

vai ajuda10 a descobrir em sua cidade 
página 7A, a qual deixou de intormar o melhor alternativa para que o trabalhador tenho garantidas - aci 

os segmentos 	deve trabalhar que ?ternum - os seus direitas adquiridos, 

Em resumo, o leitor daquele iornal explicou que trabalhou em uma empresa par dois a três anos, a qual faliu há ra que eles tirem proveito 
mais de 20 anos. Aquele período de difícil comprovação era o quanto bastava para obter sua aposentadoria 
proporcional, já que a carteira de trabalho também toi perdida. Mais, o síndico dativo nada podia fazer por dos serviços prestados pelo seu T. 
não ter a documentaçào necessária. A pergunta "existe algum outro meia para levantar tais dados?". 

A resposta literal desse respeitável Ministério. "A conto gem de tempo de serviço é feita com a apresentação de 
documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo, ainda, esses Mas, para que isso funcione, você tem 
documentos ser contem porôneos dos fofos a comprovar. Se a empresa não está mais em atividade, o 
interessado poderá juntar prova oficial do suo existência no período referido, complemenfando as informações que resolver apenas um probleniinha : 
com o recurso de um processo de Jusliticação Administrativa (iA), desde que essa seja baseado em início de 
prova material, e somente quando da instrução de processo de benefício, averba ção e certidão". O sucesso dependera diretantente 
Senhor Ministro, cumprindo a finalidade maior desta Casa, qual seja a de colaborar com nossas autoridadex, do seu interesse em "sair" da sua sala! 
mas também -e principalmente - com o trabalhador, permito-me apresentar a Vossa Exceléncia, para o caso 
em tela, uma sugestão que, por sua simplicidade e alcance, merece ser analisada e divulgada por esse 
Ministério, já que atende telmente á lei e poderá se transformar em solução aplicável o centenas de milhares 
de situações. 

Consiste no registro em Títulos e Documentos das folhas principais da Carteira de Trabalho, como, por exemplo, Se quiser expexhnentar. 
a da identificação do portador; das já preenchidas pelos empregadores, das anotações de férias e até 
mesmo do cartão do PIS/PASEPA um custo irrisória. esse registro pode ser feito em qualquer município da País, O Instituto garante o resultado. 
que sempre contam com, pelo menos, um Serviço Registral de Títulos e Documentos. 

A qualquer tempo, seja por extravio, por falência do empregador, au por necessidade de comprovação do 
tempo trabalhado, bastará solicitar uma Certidão que, de acordo com ah. 138 do Código Civil Brasileiro, tem 
o mesmo valor do original. Essa providéncia adotada a cada novo emprego, fará com que o trabalhador 	 , 
esteja absolutamente resguardado, pois o cartório de Títulos e Documentas fica responsável pelo guarda e por favor, nao

- 
 d2ga que sua czdade é pequena., 

manutenção dessa valiosa informação, pois onde houver 3 pessoas T'D já funciona) 
Nesta oportunidade consigno a Vossa Excelencia os protestos de estima e respeito 

Jose Maria Siviero 	 in tituLo tie tti gistre de lUdo', e Doulitientrir e de F'ssua', iunriie'ii, do Brasil 
Presidente 	 Pad., ri 	i du r r, 	Ii 	1 	id i 	(unjuRIO 	li 	 llatilo 	SP 
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